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Prezados(as) Senhores(as~,

Com nossos cordiais cumprimentos, a BRI< Arrtiei,tal — U-uguaia9a SÃ. vem ODÍ meio deste, eicam rbar, para
fins de protocolo, a via digital do Ofício OF/BRK/CMU-176/2025, em resposta ac Ofic’o Di’.’ersos i°

605/2C25/DLEG.

Sendo o que nos cjmo~ia cara o momento, so icitamcs a confirmacãc do recebimento dc rese’~te e-mau e
reitera’nos protestos de elevada estima e corsiceração.

Atencio~amen

Ana Elyza Guzi

Adm. Contratual
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B~K
OF/BRK/CMU-176/2025 Uru~uaiana, 29 de julhc oe 2025

A
Câmara Mwiidpai de Uruguaiana

At. limo. Presidente — Vereador Joalce Alves Gonça ves
Urupuaiana — Rio Grande do Su

Rei.: Conb~atc de Concessão para Prestação dos Se-viços Putrcos de Abastecimento cc
Agua e de Esgotamento Sanitáro do Município de U-ugLaiana/RS — Contrato n° 16O’2011.

Assunto: Respcsta ao Ofícic Diqersos n° 605/2025/DLEG

Prezado Senhor,

BRK AMBIENTAL — URUGUAIANA SÃ. (BRK 1 Uruguaía,a” cj

“Conc~sioná-ia), -esponsável pela zresação dos serviços puolicos de abastecinento cc

água e esgotamento sanitário no Município de Uruglaiana (“Muni:ípio’l, vem,
respeitosamente, expor o que segue.

No dia JJ/07/2025, a Concessionária -ecebeu o Dfíc o Divrsos n° 605/2025/DLEG

(“Ofício”) da Câmara de Vereadores, por meio do qual, em atenção ao Reqjerment@ 9° 874

do Vereador Paulo K~einübing, foi solicitado que não seja cobrada a taxa fixa e o consimo ias
contas aas unidades -esidenciais localizadas em áreas atingidas zelas enchent~ no -nunicip o

de Uruguaiara, du~ante o período cri que essas residências pernaneceren acagadas o.i
inabitfr.’eis.

Nesse seitido. ainca cue não se :en-ia dú~’ida acerca dos aspecos socas

decorrentes cas cheias do Rio Llrugjai, a criação de cond çëes ciferenciadas de fatu-ame’ito

aos usuários não ~reiistas contratualmente gera o direito ao -eecuiliorio ecoiômico-fnancWro
do Contrato de Concessão. Tal fato se dá em razão ca redução da receita dcv da a: :res:ador

de ser~iços, sen qualquer ampliação de sua emuneração.

Portanto, é impr~cindíveI que o presente assurto seja cbjeto de aprecação, c’an

a participação da Concessionária, Poder Concederite e Aoência Regu acora, a f’m dcc’ e sejam

estabelecidas ccndições que gatartan a ~reseriação co eqLilí~rio econômico-flnanceVo co

Contrato de Concessão

Por fim, e importante r~saltar q~e a referida senção ca tarifára somente se faz

possível por meo ce lei, de modo que ta lei deve expressamente estabelecer a medida ce
compensação da tarifa, visando a garantia da recomposição ecenõm co-financ&ra ao Cortrato

de Concessão.
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Senoc o que nos cumpria para o momento, pe-manecemos à disposi;ão para

eventuais esdarec nentos complenentares q~e se fizerem r~essários e reteramos protestos

de elevada est ma.

Ate,cicsa mente,

ç——D.cJSIir.d by

L~-”~ 4 flnwst ÇiLA~O&~97DE1tD145E

BRK AMBIENTAL - URUGUAXANA S.A
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SECRETARIA DE

umï&?UÜÀ,.a PREFEITURA UNICIPAL DE URUGUAIANA E’
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Of.Exp.Gab. no 19712025 Uruguaiana. 22 de jtrlho de 2025.

lImo. Sr.

Ver. Joalcei Alves Gonçalves

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de UruguaianalRS

Nesta

Assunto: Faz solicitação

Sr. Presidente,

Ao cunprimentá-lo cordialmente, solicitamos o enpréstimD do plenário da

Câmara Municipa de Iereadores, eia 06/08/2025, a partir das 18h30’nin ~ara rain ão c~m os

Repesentantes dcs CPMs das Esco as Municipais.

Atenciosamenre,

Pror. Dirce Gracioso Soares,
Secretária Municipal de Educação.

Secretaria Munic pai de Educação — UruguaianalRS
Trav. Brasil Lago. 2338 — Barro: São João — DEF 97E02-t36
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